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desde quando, ou ao menos, se o e ha mails de Vo. teineo) anos.

É Solicitamos” ainda que junto àà CERTIDÃO seja .

anexado um mapa ouplanta do local.

| Na certeza de que dispensará- especial atenção ao.
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de

elevada estima e dedisiirita consideração. - , no

Atenciosamente V  5& 1A V. ADO?

Excelentissimo Senhor Prefeito,

em seu artigo 12, parágrafo único, solicitamos às bons ofícios de Vossa

Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a

expedição de Certidão,para.fins de denominação, de área localizada na

Rua Anita Curt, Bairro do Carmo (croqui anexo), informando se tal área

dimensões, e se a mesma é de domínio público, Em sendo;informar
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Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br| E-mail: camarasaoroque(Q)camarasaoroque.sp.gov.br
São Roque - “A Terrado Vinho e Bonita por Natureza” .

  
| “OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 38/2014

. . ma

São Roque, 29 de abril de 2014. o
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Exmo. Sr. ( |
Rafael Marreiro de Godoy
Vereador Presidente 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

   
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP: 18135-125
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Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 38/2014

Senhor Vereador Presidente,

O Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0034/14 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de

Fiscalização e Posturas.
Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.

 

) PREFEITURA DA ESTÂNCIA
| TURÍSTICA DE SAO ROQUE

ESTADO D E Ss ÃO PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

   
Ofício n.º 69/2014 - DPM

San Roma 96 de main da 9N14.  



Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 38/2014, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, a área localizada na Rua Anita Curt,

Bairro do Carmo, trata-se de área particular. Eu, SD (Daiane Cristina

de Moraes), digitei e providenciei a impressão. Eu, Aegezmete, bar Ol
C) (Alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura,

certifiquei aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e  Quatorze.=.=.=.= SS SRRSESSSRRSSSESSSSSREFH.

 

  PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
E SSTADO D E Ss A O PAU LO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0034/14

 


